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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

 
 

Os Vereadores que este subscrevem, membros da Comissão Geral de 
Pareceres, requerem, respeitosamente, seja levada à consideração  EMENDA EM 
DESTAQUE alterando o art. 1º do Projeto de Lei n.º 82/2014, que autoriza o 
Executivo Municipal a firmar concessão de uso de bem público com a Escola Estadual 
Técnica São João Batista, que passa a viger com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º. Autoriza o Executivo Municipal a firmar concessão de uso com 

a Escola Estadual Técnica São João Batista, do Ginásio Municipal Normélio Petry, do 
Centro de Eventos Romeu Antônio Kirch e copa interna do referido Ginásio, 
localizado dentro da área do Parque Centenário”. 

 
 
JUSTIFICATIVA: A alteração se faz necessária tendo em vista que a 

Lei 5.531, de 18 de novembro de 2011 denomina Romeu Antônio Kirch o Centro de 
Eventos localizado no Parque Centenário Erny Carlos Heller, diferentemente do que 
constou no Projeto de Lei 82/2014 encaminhado pelo Executivo Municipal. 

 
   Sala de Sessões, 31 de julho de 2014. 
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